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1 – GABINETE DA PREFEITA  
 

• Decreto Municipal Nº 008/2025 
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GABINETE DA PREFEITA  
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 008, DE 14 DE ABRIL DE 2024. 
 

“Estabelece Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia 17 de abril de 2025 (quinta-feira) e dá outras providências”.  

A PRFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo o art. 86, da Lei Orgânica 

Municipal; 

CONSIDERANDO, que a quinta-feira da paixão provoca forte sentimento cristão entre munícipes no período da Semana Santa; 

CONSIDERANDO, que a data acima referida é véspera da Sexta-Feira Santa, ou seja, Paixão de Cristo; 

 DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia 17 de abril de 2025 (quinta-feira). 

Parágrafo único - Ficam garantidos, no entanto, o funcionamento dos serviços e atividades essenciais como atendimento médico de urgência no Hospital Municipal Raimunda Bessa, 

limpeza urbana, Comissão Permanente de Licitações - CPL e ações de responsabilidade de segurança e ordem pública referentes à Vigilância Municipal e à Defesa Civil, os quais 

funcionarão em regime de plantões. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, ficarão responsável pela preservação e funcionamento dos serviços essenciais 

afetos à sua responsabilidade área e competência. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 14 de abril de 2025. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 
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